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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
AVISO Nº 022/2021-PGJ-SECRETARIA ELEITORAL, DE 19 DE JANEIRO DE 2021 

 

 Avisa aos Senhores Promotores de Justiça da 
Comarca da Capital interessados no exercício 
das funções eleitorais, durante o biênio de 
2021/2022 que, no período de 01 a 05 de 
fevereiro de 2021, deverão preencher o 
formulário de inscrição no Portal da 
Comunicação, Atendimento ao Integrante, 
Procuradoria-Geral, Eleitoral, observando os 
critérios da Resolução nº 557/2008 – PGJ e o 
edital a seguir. (EMENTA ELABORADA) 

 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a 

Resolução nº 557/2008 – PGJ, de 17 de novembro de 2008, que dispõe sobre o sistema de 

indicações de Promotores de Justiça Estaduais para o exercício das funções eleitorais junto 

às Zonas Eleitorais do Município de São Paulo, AVISA aos Senhores Promotores de Justiça 

da Comarca da Capital interessados no exercício das funções eleitorais, durante o biênio de 

2021/2022 que, no período de 01 a 05 de fevereiro de 2021, deverão preencher o formulário 

de inscrição no Portal da Comunicação, Atendimento ao Integrante, Procuradoria-Geral, 

Eleitoral, observando os critérios da Resolução nº 557/2008 – PGJ e o edital a seguir. 

  

Edital de 19-01-2021 

 

No período de 01 a 05 de fevereiro de 2021, estará disponível, no Portal da Comunicação, 

Atendimento ao Integrante, Procuradoria-Geral, Eleitoral, até as 19h do dia 05 de fevereiro, 

campo para inscrição eleitoral destinado aos interessados em exercer as funções eleitorais, 

durante o biênio de 2021/2022. 

 

As inscrições deverão ser efetivadas somente por via eletrônica, devendo os interessados 

indicar, em ordem decrescente de seu interesse, as Zonas Eleitorais da Comarca da Capital 

que pretendem oficiar. 

 

A indicação dos Promotores Eleitorais ocorrerá em sistema de rodízio, obedecendo ao critério 

de antiguidade na Comarca da Capital, independente do lugar em que o interessado exerça 

as funções relativas ao seu cargo, desde que no Município de São Paulo, pelo período 

ininterrupto de 2 (dois) anos, nele incluídos os períodos de férias, licenças e afastamentos, 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/phl_img/ATOS/557COMPILADO.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/phl_img/ATOS/557COMPILADO.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/phl_img/ATOS/557COMPILADO.pdf
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sem direito a recondução, com início no dia 04 de março do ano ímpar correspondente ao 

biênio. 

 

No ato da inscrição o Promotor de Justiça declarará a viabilidade de locomoção à sede dos 

cartórios das Zonas Eleitorais pretendidas, a ciência da vedação a qualquer título, do 

afastamento voluntário, incluindo férias, licença e dias de compensação, no período de 90 

(noventa) dias que antecedam o pleito até 15 (quinze) dias após a diplomação dos eleitos, 

bem como não ser filiado a partidos políticos e nem ter obtido o cancelamento da filiação 

partidária, em período inferior a 2 (dois) anos. Declarará, outrossim, nos termos do artigo 1º, 

parágrafo 1º, inciso III da Resolução n. 30/08 do Conselho Nacional do Ministério Público, não 

ter sido punido ou respondido a processo administrativo ou judicial, nos três anos 

subsequentes, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação 

ministerial; b) a isenção das intervenções no processo eleitoral; c) a dignidade da função e a 

probidade administrativa. 

 

Não serão considerados os dias trabalhados no pleito para fins de compensação e percepção 

de gratificação. 

 

Não poderão habilitar-se ao exercício das funções eleitorais os Promotores de Justiça que (i) 

sejam filiados a partidos políticos; (ii) tenham obtido o cancelamento da filiação partidária em 

período inferior a 2 (dois) anos; (iii) estejam afastados do exercício das funções regulares do 

cargo do qual são titulares, salvo as hipóteses de férias, licença-prêmio, licença-gestante, 

licença-saúde, gala, nojo ou dias compensados; (iv) tenham sido punidos ou que respondam 

a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes, em razão da prática de 

ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções 

no processo eleitoral; c) a dignidade função e a probidade administrativa; (v) residam fora do 

território da Comarca que compõe a Zona Eleitoral, salvo situações excepcionais, assim 

reconhecidas pela Procuradoria Geral de Justiça e pela Corregedoria do Ministério Público 

Estadual, através de procedimento próprio (nos termos do artigo 6º da Resolução n. 557/2008-

PGJ). 

 

Não será permitida, em qualquer hipótese, a percepção cumulativa de gratificação eleitoral, 

bem como o seu recebimento por quem não houver sido regularmente indicado e designado 

para o exercício das funções eleitorais. 

 

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-0302.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/phl_img/ATOS/557COMPILADO.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/phl_img/ATOS/557COMPILADO.pdf
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No caso de promoção, remoção para comarca diversa ou afastamento do cargo, salvo nas 

hipóteses de férias, licença-prêmio, licença-gestante, licença-saúde, gala, nojo ou 

compensação, que importe na vacância da função eleitoral, será publicado edital dirigido aos 

interessados em completar o respectivo biênio, sendo considerado o biênio ininterrupto. 

 

Os Promotores Eleitorais deverão comparecer à sede do cartório da respectiva zona eleitoral 

com periodicidade mínima semanal, para os despachos e outras diligências necessárias nos 

processos e expedientes, bem como para eventual atendimento dos eleitores locais, dando 

publicidade às datas de comparecimento ao cartório eleitoral, conforme Diretriz Conjunta de 

Atuação PRE-SP/CGMP-SP nº 03/2016. 

 

Em ano eleitoral o Promotor Eleitoral, sem prejuízo de oficiar em sua Zona Eleitoral, poderá 

ser indicado para auxiliar em outra Zona Eleitoral no mesmo município (art. 42, da Resolução 

n. 1225/20 - PGJ). 

 

Os casos omissos serão solucionados pelo Procurador-Geral de Justiça, mediante 

provocação fundamentada. 
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http://biblioteca.mpsp.mp.br/phl_img/RESOLUCOES/1225.pdf
http://biblioteca.mpsp.mp.br/phl_img/RESOLUCOES/1225.pdf
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fjaneiro%2f20%2fpag_0038_843ef4f04e90881fd4802e6c40225f2e.pdf&pagina=38&data=20/01/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100038
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fjaneiro%2f23%2fpag_0059_5f1f4700e026b4b20dbd6bb26cf451a0.pdf&pagina=59&data=23/01/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100059
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fjaneiro%2f27%2fpag_0057_ca230bd67af088263f3c10d5692c4b43.pdf&pagina=57&data=27/01/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100057
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fjaneiro%2f30%2fpag_0071_d2a7035daf357629b73691d77dd03586.pdf&pagina=71&data=30/01/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100071
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo%2520secao%2520i%2ffevereiro%2f02%2fpag_0039_d8ebf21d25620b41d48e82d8868a4910.pdf&pagina=39&data=02/02/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100039
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo%2520secao%2520i%2ffevereiro%2f02%2fpag_0039_d8ebf21d25620b41d48e82d8868a4910.pdf&pagina=39&data=02/02/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100039
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo+secao+i%2ffevereiro%2f04%2fpag_0051_5e7ab6ac8567dd786d6ec7ee788a8d6e.pdf&pagina=51&data=04/02/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100051
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo+secao+i%2ffevereiro%2f05%2fpag_0092_6e90bba8b4b655d5797b90a771113dda.pdf&pagina=92&data=05/02/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100092

